
 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2021. 
 
 
 
Boletim nº 082/2021 
GO 
 
 

 
Ilmºs. Srs. 
DD. Presidentes de Federações Filiadas 
Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos 
 
 

A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA vem informar a V.Sa. que 
os critérios de Convocação da CBDA, acordados dentro do Conselho Técnico Nacional de 
Natação de Alto Rendimento, para composição da Seleção Brasileira de Natação que vai 
competir no 15º Campeonato Mundial de Piscina Curta da FINA, na cidade de Abu Dhabi, 
Emirados Árabes Unidos, de 16 a 21/12/2021, serão os seguintes: 

A) COMPETIÇÃO VÁLIDA: 

A única competição válida como seletiva é o Campeonato Brasileiro Interclubes Absoluto de 
Natação – Troféu José Finkel, a ser realizado no Itaguará Country Clube, em Guaratinguetá, 
SP, entre os dias 10 e 14/08/2021.  

B) PRIMEIRO CRITÉRIO - ÍNDICES: 

B1 - Os índices de qualificação foram baseados no índice “A” da FINA para o Campeonato 
Mundial de Piscina Curta de Abu Dhabi, Emirados Árabes Unidos, de 16 a 21/12/2021. 



 

 

B3 - Os índices só podem ser alcançados quando obtidos na Final A de cada prova individual 
dentro da competição. 

B2.1 - Observação: Nas provas de 800 livre feminino e 1500 livre masculino isso (B3) não se 
aplica. Como se trata de uma prova de final direta, todos os atletas que alcançarem índice 
estarão aptos a disputa da vaga.   

B4 – Caso haja empate no 2º lugar, os seguintes critérios de desempate serão considerados: 



 

B4.1 – Melhor tempo na fase eliminatória da prova em questão;  

B4.2 – Melhor índice técnico obtido em outra prova individual, considerando-se apenas 
resultados da fase final; 

B4.3 – Melhor índice técnico obtido em outra prova individual, considerando-se apenas 
resultados da fase eliminatória; 

B4.4 – Desempate (swim off). 

C) PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA FORMAÇÃO DE SELEÇÃO: 

C1 – A seleção será composta pelos 20 melhores atletas ranqueados em relação ao resultado 
final da última edição do mundial de curta em HANGZHOU- CHINA, realizado em 2018. 

C2 – As 20 vagas serão distribuídas da seguinte forma: 14 (quatorze) independentemente do 
naipe dos atletas e 06 (seis) vagas serão destinadas obrigatoriamente aos atletas do naipe 
feminino. Sempre respeitando o número máximo de 2 (dois) atletas por prova. 

C3 - Se, ao final da competição válida, não forem preenchidas 20 vagas individuais, a CBDA 
poderá convocar outros atletas até preencher a quota de 20 vagas, considerando os melhores 
ranqueamentos. Caso haja empate no vigésimo lugar, os seguintes critérios de desempate 
serão considerados: 

C3.1 – Melhor índice técnico na fase eliminatória da prova empatada; 

C3.2 – Melhor índice técnico na segunda melhor prova de cada atleta empatado, 
considerando-se apenas a fase final; 

C3.3 – Melhor índice técnico na segunda melhor prova de cada atleta empatado, 
considerando-se apenas a fase eliminatória. 

C4 – Além dos 20 mencionados acima, a comissão técnica poderá convocar, usando critérios 
técnicos e sempre comparando com os tempos de Hangzou 2018, mais até quatro atletas para 
completar revezamentos, se houver verba disponível para tanto; 

D) FORMAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA: 

D1 - A CBDA determina que serão os 4 treinadores dos 4 melhores ranqueamentos em relação 
ao Mundial de Hangzou 2018, para formação da Comissão Técnica que acompanhará a seleção 
brasileira para o Campeonato Mundial; sendo 1 (um) com o maior número de atletas, no feminino 
ou no masculino; 



 

E) CASOS OMISSOS: 

E1 - A Diretoria Técnica da CBDA será responsável pela resolução e decisões em casos omissos 
referentes a estes critérios de convocação. 

Solicitamos seja o presente Boletim amplamente divulgado entre os seus clubes filiados. 
 
Atenciosamente, 

 

Luiz Fernando Coelho de Oliveira 

Presidente 

Renato Cordani 

Vice-Presidente 
 
Gustavo Otsuka 
Gerente de Natação 
 

 


